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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA o (os) candidato
(os) abaixo relacionado (os), aprovado (os)
em Concurso Público Edital – 01/2018 a
comparecer ao Centro Administrativo
Municipal “Prefeito Ettore Consoline”, situado
na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jardim de Lucca, para apresentação de
documentos:

Dia 20/03/2019 às 14:30hs. no
balcão do RH.

Assistente Social (Comparecer com
RG, Comprovante de Conclusão do Ensino
Superior e Registro no CRESS).

8° Pedro Francisco Salles Rocha

Médico Neurologista (Comparecer
com RG, Registro no CRM e especialização
ou residência médica reconhecida na área).

6° Thais Saccardi

OBS:
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO

01/2018
XII – DA CONTRATAÇÃO
12.2. Após a Convocação, que se

dará através da Imprensa Oficial do
Município, o candidato deverá se apresentar
no Centro Administrativo “Prefeito Ettore
Consoline”, Setor de Recursos Humanos,
situado na Rodovia Luciano Consoline, n°
600, Jardim de Lucca – Itatiba SP, em até 05
(cinco) dias úteis. 12.2.1. O não
comparecimento do candidato implicará
imediata eliminação do CONCURSO
PÚBLICO, anulando-se todos os atos por ele
praticados.

Itatiba, 18 de Março de 2019.

Everton Inácio Pereira
Encarregado do Departamento de

Recursos Humanos

CONVOCAÇÕES
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A
ASSEMBLEIA DE ESCOLHA DOS

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES
COMUNITÁRIAS E ORGANIZAÇÕES

POPULARES PARA AS VAGAS DE
TITULAR E SUPLENTE NO CONSELHO

MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO
AMBIENTE – CONDEMA – BIÊNIO

2019-2021

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
em cumprimento a alínea “g”, inciso II e §
4º, do artigo 3º da Lei n.º 4.052, de 27 de
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maio de 2008, alterada pela Lei n.º 4.517,
de 29 de outubro de 2012, CONVOCA as
entidades comunitárias e organizações
populares constituídas e com sede no
Município há mais de 1 (um) ano, através
de seus representantes, a participar da
ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO para um cargo de
conselheiro titular e um de suplente junto ao
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO
AMBIENTE - biênio 2019/2021.

DATA: 27/03/2019
HORÁRIO: 17h.
LOCAL: Auditório do Centro Administrativo
Prefeito Ettore Consoline.
ENDEREÇO: Avenida Luciano Consoline,
600, Itatiba/SP.

A inscrição dos CANDIDATOS ocorrerá
no dia e local da Assembleia, das  15h30
às 16h30, mediante a apresentação dos
seguintes documentos como condição para
a habilitação do candidato junto ao
processo de escolha:

- Cópia do Estatuto da Entidade;
- Cópia da Ata da Eleição da última

Diretoria;
- Cópia da Ata da Assembléia que

indicou o Candidato ou Ofício de indicação
da lavra do responsável legal da Entidade.

Segue como anexo único do presente
Edital, o regimento interno do Processo de
Escolha dos Membros das Entidades
Comunitárias e de Organizações Populares
para as vagas de membro titular e suplente
do Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente – Biênio 2019/2021.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVE IRA

Prefeito de Itatiba

ANEXO ÚNICO
REGIMENTO INTERNO DO PROCESSO DE

ESCOLHA DOS MEMBROS DAS ENTIDADES
COMUNITÁRIAS E ORGANIZAÇÕES POPULARES
PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA
DO MEIO AMBIENTE - BIÊNIO 2019/2021

Art. 1º. O processo de Eleição dos
membros representantes das entidades
comunitárias e de organizações populares
para os cargos de titular e suplente do
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE ITATIBA - biênio
2019/2021, conforme disposto na Lei
Municipal nº 4.052, de 27 de maio de 2008,
alterada pela Lei n.º 4.517 de 29 de outubro
de 2012, obedecerá os critérios estabelecidos
no presente REGIMENTO.

DA ASSEMBLÉIA
Art. 2º. A Eleição será realizada em

Assembleia convocada para esse fim, pelo
senhor Prefeito Municipal, através de Edital
a ser publicado na imprensa oficial da
cidade.

§ 1º.  A Assembléia será realizada no

dia 27/03/2019, às 17h, com encerramento
previsto para às 18h, no Auditório do Centro
Administrativo Prefeito Ettore Consoline,
localizado Avenida Luciano Consoline, 600,
Itatiba/SP.

§ 2º. Será realizada uma única votação
para a escolha dos representantes das
entidades comunitárias e de organizações
populares que  poderão proceder a inscrição
de 01 (UM) CANDIDATO ao CONSELHO
MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE,
mediante prévio cadastramento no dia e
local da Assembleia, no horário
compreendido entre às 15h30 às 16h30,
mediante a apresentação dos documentos
obrigatórios, conforme artigo 7º deste
Regimento.

§ 3º. Haverá uma única urna no local
da votação, com um fiscal, a ser indicado
por aclamação pela Assembleia.

Art. 3º. A Assembleia será instalada em
primeira convocação com a presença
de, no mínimo, 50% dos representantes das
Entidades ou Organizações cadastrados,
aquelas formal e legalmente constituídas e
em funcionamento a pelo menos 01(um)
ano, ou em segunda chamada, após
15 (quinze) minutos, com qualquer número
de participantes.

Parágrafo único. Todos os participantes
deverão assinar a lista de presença na
recepção do recinto da Assembléia.

Art. 4º. A Assembléia deverá ser instalada
pelo senhor Prefeito Municipal ou por alguém
indicado por ele especialmente para esse
fim, que será o Presidente dos Trabalhos e
poderá convocar dentre os presentes,
pessoas para auxiliá-lo, desde que não
sejam candidatos.

Art. 5º. Após a instalação o Presidente
comunicará o nome dos CANDIDATOS a
conselheiros, inscritos previamente na
recepção da Assembleia, e será dado início
ao processo de escolha por meio de
votação.

DOS CANDIDATOS
Art. 6º. As Entidades, obedecido os

critérios determinados no artigo 3º deste
REGIMENTO, poderão proceder a inscrição
de 01 (UM) CANDIDATO ao CONSELHO
MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE,
mediante prévio cadastramento no dia e
local da Assembleia, no horário
compreendido entre às 15h30 e 16h30,
mediante a apresentação dos seguintes
documentos obrigatórios:

I - Cópia do Estatuto da Entidade;
II - Cópia da Ata da Eleição da última

Diretoria;
III - Cópia da Ata da Assembleia que

indicou o Candidato ou Ofício de indicação
subscrito pelo representante legal da
Entidade.

Parágrafo único: Após esse período,
não mais poderá haver CADASTRAMENTO
para CANDIDATOS, sendo certo que as
pessoas que comparecerem à ASSEMBLÉIA
participarão apenas como observadores.

DA VOTAÇÃO
Art. 7º.  A votação será secreta, nominal

e por escrito, em cédulas rubricadas  pelo
Presidente da Assembléia.

I – As entidades inscritas deverão
votar em até 02 (dois) CANDIDATOS diferentes,
tendo em vista que a eleição compreende
os cargos de titular e suplente do CONDEMA;

II - Os votos serão colocados em urna
lacrada disposta em local visível;

III - Concluída a votação, será iniciado
o trabalho de apuração dos votos pelo
Presidente e eventuais auxiliares.

Art. 8º. Encerrado o processo de votação
não será permitido qualquer tipo de
participação de eventuais retardatários.

Parágrafo único. Serão considerados
nulos os votos destinados a CANDIDATOS não
CADASTRADOS, os que não contemplarem
dois candidatos e em desacordo com o
presente REGIMENTO INTERNO ou que
contenham rasuras ou adulterações.

DA ELEIÇÃO
Art. 9º. Será eleito como titular o

candidato mais votado e, como suplente, o
segundo mais votado, de acordo com os
votos recebidos, conforme dispõe a Lei
Municipal nº 4.052/08, alterada pela Lei n.º
4.517/12.

Parágrafo único.  Em caso de empate
será escolhido o CANDIDATO que represente
a entidade mais antiga, e, na hipótese de
novo empate nesse segundo critério, será
eleito o candidato mais idoso.

Art. 10. Concluída a Eleição, o
Presidente encaminhará ao Prefeito Municipal
a Ata da Assembleia, contendo os nomes
dos eleitos – titular e suplente – e dos demais
candidatos, com a indicação dos votos
recebidos, e a solicitação para a nomeação
dos eleitos para integrar o Conselho
Municipal de Defesa do Meio Ambiente.

Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos
pela Assembleia.

SECRETARIA DA SAÚDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL

MARÇO/2019
EDITAL SSAU Nº. 001/2019

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA torna público que fará realizar no dia 07
de abril de 2019, prova escrita para o Processo Seletivo Simplificado visando a contratação
emergencial de Médico Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico
Ginecologista e Medico Oftalmologista por prazo determinado de 06 meses, prorrogável
no máximo por mais 06 meses, por despacho fundamentado em processo administrativo,
compatível com cada situação, conforme  estabelece  o artigo 3º da Lei Municipal n° 2.058
de 14 de abril de 1989, para exercer suas atribuições junto a Secretaria da Saúde do
Município de Itatiba, nas condições estabelecidas no presente Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I – DAS VAGAS E JORNADAS DE TRABALHO
1. Para continuidade dos trabalhos pela Secretaria da Saúde de Itatiba, objetivando o

atendimento dos pacientes o Processo Seletivo Simplificado em caráter emergencial destina-
se a contratação emergencial, para os seguintes cargos:

ESPECIALIDADE                       Nº. DE VAGAS        CARGA HORÁRIA SEMANAL

Médico Cardiologista 02 10 horas
Médico Clínico Geral 02 10 horas
Médico Ginecologista 02 10 horas
Médico Oftalmologista 02 10 horas

II – DA REMUNERAÇÃO E DURAÇÃO DO CONTRATO
1. O salário base mensal será de R$ 4.498,16 (Quatro mil quatrocentos e noventa e

oito reais e dezesseis centavos).
2. A duração do contrato de trabalho será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado

uma vez por igual período, nos termos da Lei Municipal n° 2058/89.

III – DO REGIME JURÍDICO DA CONTRATAÇÃO
A contratação dos candidatos habilitados será regida nos termos da Consolidação

das Leis do Trabalho – CLT.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
12/2019

PREGÃO 10/2019
Processo: 32/2019

Aos 07 dias do mês de março de 2019,
de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o
nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA,
Prefeito Municipal, brasileiro, portador da
cédula de identidade RG n.º 42.206.788
SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste
ato denominada simplesmente PREFEITURA,
responsável pelo PREGÃO 10/2019, e de
outro lado, a empresa adjudicatária nos
itens abaixo, homologada em 28/02/2019,
doravante denominada Fornecedor, com
base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de
28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo
e avençado a presente ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de
fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e
consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A
partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando
o compromisso de fornecimento de
prestação de serviços de recreação
envolvendo disponibilização de brinquedos
infláveis, equipamentos e materiais
necessários, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: ADRIANA JORGETTI
REPRESENTAÇOES ARTISTICAS LTDA ME

ENDEREÇO: RUA PROF OTAVIANO J.
RODRIGUES, nº 458, SÃO PAULO/SP

LICITAÇÕES
BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO
CIDADE: SÃO PAULO         ESTADO: SP      CEP: 13480-490
TELEFONE: (19) 3495-5597    FAX: (19) 3444-5934    CPF/CNPJ: 01.693.838/0001-70
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR                 PRAZO: 05 DIAS

Itens Registrados:
2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)

registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de ordem de serviço,
observadas as disposições contidas no Edital do  PREGÃO 10/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 10/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/
09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade
de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição
indispensável para sua eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de
fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os
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tfins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ADRIANA JORGETTI REPRESENTAÇOES ARTISTICAS LTDA ME
ADRIANA JORGETTI

RG:   22.297.536-2   CPF: 123.301.568-04

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  13/2019
PREGÃO 10/2019

Processo: 32/2019

Aos 11 dias do mês de março de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 10/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 28/02/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de prestação de serviços de recreação envolvendo disponibilização de
brinquedos infláveis, equipamentos e materiais necessários, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: AGUINALDO NARETTO 37929159876
ENDEREÇO: RUA JOAO FRANCO DE CAMARGO, nº 550, ITATIBA/SP
BAIRRO: JARDIM VIRGINIA
CIDADE: ITATIBA         ESTADO: SP      CEP: 13257-490
TELEFONE: 11/9.9779-6318           FAX:
CPF/CNPJ: 31.979.832/0001-25
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR    PRAZO: 05 DIAS

Itens Registrados:

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

AGUINALDO NARETTO 37929159876
AGUINALDO NARETTO

RG: 40062001 SSP/SP   CPF: 379.291598-76

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  14/2019
PREGÃO 10/2019

Processo: 32/2019

Aos 07 dias do mês de março de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 10/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 28/02/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de prestação de serviços de recreação envolvendo disponibilização de
brinquedos infláveis, equipamentos e materiais necessários, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: ELISE DE SOUZA TOLEDO 30739529854
ENDEREÇO: AV   NAIR GODOY GOMES ARANHA DE LIMA, nº 778, ITATIBA/

SP
BAIRRO: LOTEAMENTO RESIDENCIAL TERRA NOVA
CIDADE: ITATIBA         ESTADO: SP      CEP: 13256-550
TELEFONE: (11) 99874-2558    FAX:   CPF/CNPJ: 18.623.530/0001-51
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR            PRAZO: 05 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de ordem de serviço,  observadas as disposições contidas no Edital do
PREGÃO 10/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de
PREGÃO 10/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ELISE DE SOUZA TOLEDO 30739529854
ELISE DE SOUZA TOLEDO

RG:   30.685.874 SSP/SP    CPF: 307.395.298-54

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  15/2019
PREGÃO 10/2019

Processo: 32/2019

Aos 07 dias do mês de março de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de ordem de serviço,  observadas as disposições contidas no Edital do
PREGÃO 10/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante
ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de
PREGÃO 10/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-
70, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 10/2019, e
de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 28/02/2019,
doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a
presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada
as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de fornecimento de prestação de serviços de recreação envolvendo
disponibilização de brinquedos infláveis, equipamentos e materiais necessários, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: RAFAEL BREDARIOL PACIFICO EVENTOS - ME
ENDEREÇO: RUA CEL CAMILO PIRES, nº 49, ITATIBA/SP
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: ITATIBA         ESTADO: SP      CEP: 10000-000
TELEFONE: 11 4538-3210             FAX: 11 9933-8146
CPF/CNPJ: 11.851.173/0001-30
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR            PRAZO: 05 DIAS

Itens Registrados:

DESPACHO

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de ordem de serviço,
observadas as disposições contidas no Edital do  PREGÃO 10/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 10/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo,
conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº
5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto
em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo
a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se
recuse a baixar os preços registrados, a
PREFEITURA poderá cancelar o registro e
convocar todos os fornecedores registrados
para oferecerem novas propostas, gerando
novo julgamento e adjudicação para esse
fim.

4.2 – Durante o período de validade
da Ata de Registro de Preços, os preços não
serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis
à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata
terá validade de 12 (doze) meses
contada a partir da data da publicação
da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel
ou resumida desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua eficácia,
será imediata após sua assinatura, conforme
Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente compromisso
de fornecimento será o Foro da Comarca de
Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

RAFAEL BREDARIOL PACIFICO
EVENTOS - ME

RAFAEL BREDARIOL PACIFICO
RG:  33.890.617-4  CPF:

219.991.628-62

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

PREGÃO EXCLUSIVO PARA ME E
EPP Pregão Presencial Nº 24/2019, Edital
Nº 33/2019, Menor Preço por Item. Objeto:
Aquisição de eletrodomésticos, para entrega
imediata. O credenciamento e os envelopes
de Preços e Habilitação serão recebidos no
dia 02 de abril de 2019, das 09
horas às 09h30min., na S. de Licitações,
Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca. O
edital fica disponível no endereço acima
das 9h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(11)3183-0655. Maria Ângela Camargo
Correa de Lima – Pregoeira.

Chamamento Público 05/2019,
Edital nº 34/2019 – Estabelecer parceria entre
a Prefeitura do Município de Itatiba através
da Secretaria da Educação e OSC -
Organização da Sociedade Civil, para e
execução de serviços técnicos de
aprimoramento do sistema de avaliação de
aprendizagem na Rede Municipal de Ensino
de Itatiba no ano letivo de 2019,  em
conformidade com o edital e anexos,
disponível na íntegra, na Seção de Licitações,
Av. Luciano Consoline, n.º 600 - Jardim de
Lucca - Itatiba/SP e endereço eletrônico:

www.itatiba.sp.gov.br. As solicitações de credenciamento serão recebidas na Seção de
Licitações, situada no mesmo endereço acima citado até o dia 22 de abril de 2019,
às 10 horas. Fone (11) 3183-0655.– Comissão de Seleção da Secretaria da Educação.

Chamamento Público 06/2019, Edital nº 35/2019 – Estabelecer parceria entre a
Prefeitura do Município de Itatiba através da Secretaria da Educação e OSC - Organização
da Sociedade Civil, para execução de atendimentos para alunos com deficiência visual
matriculados na Rede Municipal de Ensino de Itatiba, em conformidade com o edital e
anexos, disponível na íntegra, na Seção de Licitações, Av. Luciano Consoline, n.º 600 -
Jardim de Lucca - Itatiba/SP e endereço eletrônico: www.itatiba.sp.gov.br. As solicitações de
credenciamento serão recebidas na Seção de Licitações, situada no mesmo endereço
acima citado até o dia 23 de abril de 2019, às 10 horas. Fone (11) 3183-0655.–
Comissão de Seleção da Secretaria da Educação.

Processo nº 20188023
Interessado(a): Prefeitura Municipal de Itatiba
Assunto: Contratação de empresa para a exploração do serviço de

transporte público de passageiros

Trata-se de solicitação de prorrogação do contrato administrativo nº 120/2018 (dispensa
de licitação), firmado com TCI Transporte e Coletivo de Itatiba, cujo objeto é a prestação do
serviço de transporte coletivo público urbano, suburbano e rural, por ônibus e micro-ônibus,
no Município de Itatiba, pelo prazo de 90 (noventa) dias, tendo em vista a proximidade o
termo final do contrato em vigor e a premente necessidade de continuidade da prestação do
serviço público.

Instalada, a empresa manifestou interesse na manutenção dos serviços contratados (fls.
156).

Foi juntada manifestação da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, gestora da
contratação, com as justificativas fáticas que embasam a necessidade de prorrogação,
quais sejam, necessidade de implementação das novas regras de operação do serviço,
como exemplo aquisição de 26 veículos zero quilômetro e frota equipada com GPS (fls. 157/
158).

Parecer favorável da Secretaria dos Negócios Jurídicos, concluindo pela possibilidade
jurídica de prorrogação da contratação pela via da dispensa de licitação (artigo 24, IV, c.c.
o artigo 26, caput e parágrafo único, inciso I, ambos da Lei Federal nº 8.666/93), respeitando-
se o prazo máximo de 180 dias – fls. 160/161.

Por fim, a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos ratifica o pedido de
prorrogação da contratação, pelo prazo assinalado, informando que a tarifa praticada no
Município se encontra abaixo da média apurada na região (fl. 164).

Nesses termos, RATIFICO e HOMOLOGO, com respaldo no artigo 24, inciso IV, c.c. o
artigo 26, caput e parágrafo único, inciso I, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, o ato de
Dispensa de Licitação para prorrogação do contrato administrativo nº 120/2018,
firmado com a empresa TCI – Transporte Coletivo de Itatiba Ltda., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, com possibilidade de rescisão antecipada, uma vez verificada condição apta a
ensejar o início do novo regime de concessão, visando a prestação dos serviços de transporte
coletivo público de passageiros no Município de Itatiba.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos.

Tramite-se com urgência.

Itatiba, 15 de março de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Atos Oficiais da Câmara Municipal

CONVOCAÇÃO
ORDEM DO DIA

O Sr. AILTON FUMACHI, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São
Paulo, FAZ SABER aos senhores vereadores que a 99ª Sessão Ordinária do Legislativo
acha-se marcada para o próximo dia 20 de março, às 17h, no PLENÁRIO “VEREADOR
ABÍLIO MONTE”, com a seguinte ORDEM DO DIA:

Item 1) Primeira discussão ao Projeto de Lei nº 03/2019, do Executivo,
que “Dispõe sobre a denominação de unidade escolar que especifica”;

Item 2) Primeira discussão, por adiamento, ao Projeto de Lei nº 69/
2015, do ex-vereador Douglas Augusto, que “dispõe sobre as regras para
comercialização de alimentos em vias e áreas públicas através de food trucks e dá outras
providências”;

Item 3) Primeira discussão ao Projeto de Lei nº 108/2018, de autoria da
vereadora Roselvira Passini, que “Institui a “Campanha Dezembro Verde – Não ao
Abandono de Animais no Município de Itatiba” e dá outras providências”.

Palácio 1º de Novembro, 18 de março de 2019

AILTON FUMACHI
Presidente da Câmara Municipal

Gabriel Carra Porto Silveira
Diretor Legislativo
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